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Entidades

Penas  . . . . . . . Membro do Governo 
responsável pela área 
da administração in-
terna.

Diretor nacio-
nal.

Diretor-nacio-
nal -adjunto 
e inspe tor 
nacional.

Comandante regional, comandante 
metropolitano, diretor do Instituto 
Superior de Ciências Policiais e 
Segurança Interna, diretor da Es-
cola Prática de Polícia, coman-
dante da Unidade Especial de 
Polícia (UEP), secretário -geral 
dos Serviços Sociais, comandante 
distrital de polícia, diretor do De-
partamento de Apoio Geral da 
Direção Nacional, comandantes 
das polícias municipais de Lisboa 
e Porto.

Comandante de 
divisão.

Comandante das 
forças desta-
cadas da UEP. 

Repreensão. . . (a) (a) (a) (a) (a) (a)
Multa  . . . . . . . (a) (a) (a) (a) (a) —
Suspensão sim-

ples.
(a) (a) (a) (a) — —

Suspensão grave (a) (a) Até 180 dias. (b) — —
Aposentação com-

pulsiva.
(a) (b) (b) (b) — —

Demissão  . . . . (a) (b) (b) (b) — —

 (a) Competência plena.
(b) Competência para propor.

112331101 

 Resolução da Assembleia da República n.º 73/2019

Recomenda ao Governo a realização de obras
estruturantes na Escola Secundária 

e na Escola Básica n.º 1 de Vendas Novas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
a adoção de medidas que permitam a realização de obras 
estruturantes na Escola Secundária e na Escola Básica 
n.º 1 de Vendas Novas.

Aprovada em 26 de abril de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112320394 

 Resolução da Assembleia da República n.º 74/2019

Recomenda ao Governo que promova a valorização
da extensão da plataforma continental 

e o reforço do papel das regiões autónomas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Encete todos os esforços para a aprovação célere 
da candidatura e do alargamento dos limites marítimos da 
plataforma continental e continue a promover a valorização 
dessa nossa plataforma continental nos diferentes fora.

2 — Realce o potencial da profundidade atlântica da 
plataforma continental estendida numa gestão partilhada 
com as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

3 — Assegure, por antecipação, a presença e os meios 
necessários para o exercício da soberania nacional em toda 
a plataforma continental estendida.

Aprovada em 10 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

112320386 

ANEXO II

(a que se refere o n.º 3 do artigo 48.º, os n.os 1, 2 e 4 do artigo 58.º, o n.º 1 do artigo 62.º, o n.º 2 do artigo 117.º 
e o n.º 2 do artigo 124.º)

Escalões de competência disciplinar para punir 

 Resolução da Assembleia da República n.º 75/2019

Recomenda ao Governo que o valor correspondente à re-
ceita do Imposto de Valor Acrescentado (IVA) cobrado 
sobre campanhas via telefone, de angariação de fundos de 
solidariedade pela recente tragédia em Moçambique, seja 
revertido diretamente para a própria causa que encerra a 
campanha.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que face à situação calamitosa de Moçambique, cujas 
campanhas solidárias telefónicas de angariação de fundos 
ainda estão a decorrer, aplique integralmente o montante 
equivalente à receita do IVA gerada por aquelas campanhas 
telefónicas em medidas de apoio às vítimas e recuperação 
das zonas afetadas na sequência da tragédia da passagem 
do ciclone Idaí em Moçambique.

Aprovada em 10 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

112320401 


